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PODER JUDICIÁRIO 	 - -- 	 . 

JUSTIÇA IDO TRA3ALI- 0 
JUNTA D

.E CONCILIAÇÃO E JULENO 

Proc. JC.T Goiânia - Go. 

CE-ERVAÇ(ES 
OBJETO 	- 	 - '-- 	 .  

RECLAMANTE 	' 

RECLAMADO ..... '....... ........................ ........ .......................... ........ . 1.......................... .............. ..... ..... ... ... .... ..... ....... 

AUTUAÇÃO 

Aos - 	 dias do mês de 	- O 	- 	 de  

na secretaria da Junta de Conciliação e ,Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

- que segue, 

........o~ Ç...... ----  
7' 	 Chefe da Secretará 



- 4 - -ç---- 

• 

N 	/ 

3A' 

T1J 

	

J1Z 	- 	 0'O C0OOC- 

1ccrto e Co'  
-cc c0 •-:c .cato cos 	o cstaco cc - o 	onde o suo 
'icalizcdo soiJ O i1L, co 	VC.YG, 	i:o-si1 -Lado, 	o, --cm mui- 
rcspcitoo conto fronto 	::ciTa, oforo cor aco rocI cto'ic. contra- 

±'ir:lc. "J. C7X217 	 sodiodo  
foc cIo 	:too o 	otos soui:otcs: 

cc foi cCitido £ o10 	-oi -  
1 do acto Jc'C co J7 o com ocjontoo ono ooi 7 do novcbro d.e 	- 
IO e foi c.cvcocnto readoitido em 1 de onoiro o 	i -o - 
com av:o frovuo 0? . 00 nOVomb1'o•o JL; 

o sou irio ora  
soto mil, :o ocontos o oim-cocnt ormocirco) :mmaio o 	o rocoir 

0 	 ;OOQrL CLCuLO )aro. 	.(CIiZO 	O- 

o 	ao c - -oo omt-orior o ca caso do solro, c1uoneo- 
de-Teria, or colculado :c-. base da romunoroco. O cicu10 •'-- firma mon-

too o oitotrozoctoz o minto cruzoiros) 
cc crc fz como. 	m000nto uiito o o 	- lauto co cocobou o 

	

i:ooio. oforocj 	cc ocr O- otutc icforior o çmc cc mcnt tom i- 

-. 	- 	
- 

 ouso - o -oco, _oromo co 	-c co c  
dc 	o o -  icjoo cOo L. :oatro) (ioo 

o coto 'ctc 	oitoi - , 	tomo "o 

	

( 	2r: 

	

C X 	om coO- 	c c 	ctioo 	, J7, - 

	

io d 	 :-t ic::.i;o ccc, 	:Oo 
cato o :cotjfjo -- o (7o OC :10(0. jmora Com-orccor 001 oocOi-1cic. O 	- 

OcvOo omtc dor:inc(o, coctocto o oi'inoo, oo cuiocc,sob pono. (o co 
vuli e, 	i::i coicjcmc' -. no ;an :coto dos : - acccloc oc-Oocii - tcc: 
Im(o2izo-o (c1coJ-- ( :oo boso d cm Joocono-O, •0 

	

-- 	 _-- 
)  

--cc cocuco onomo) 	. 

-- -. 



:':':':« : ccc 

1i 	(iC/1Z VOs— 	fori rcc 	 . 	. 
a.rio: 	dias (cofo - c roolbo 	tr - 

o 	. 	 . 
a:-a eo in s - co 	 - 

-1 CI O C_LC._J., e o . . . 

uO 	 - 	 -- 	- 

at 	i 	TJz3Tbro -To 

'cx 	1ubrda(o (1. jc1Toiio o I 	 - 

do novo:ro C.o 1-iro 

	

-1 	 -. o 

e * e * e •*Øe e e 	 'o . 

e,.... o 

O C3 00 .'cjcn 	 O 0 	oito 
oroitj.doo, cooioo:ito 	o1 	-:OCI'i,  

, 	pa 	10:1o, O 	TO:IT cio L00 	 o Co 

'ojdllCIdnos o o- 	 o oco OT0 	o 	 00 o' 
---J--, 

-_---_:._ 

A 	- 	 - 	 - 	- 

op 



i.Camara & Irmãos, S/A 
Livrai-ia - Papelaria - Tipografia e FAbrica d 

livros em branco 

Proprietária cio jornal "O POPULAR" 

FND. TELEG .JOTACAMARA 

Pvcnida GoíA, 31 - Caixa Postal. 1:i - Fone tm,~  
GeJânia - 

de 19-' 

,V 

Ao Funcionário 

ir  

Sr, 	 £J 

( 

Pelo presente aviso cemunicamos aVS.queapartir do 

dia de 	 de lP 	serão dispensados os seus ser 

viços nesta firma. 

Para nosso govêrno e atendendo ao que dispõe a lei, ro-

gamos a fineza de nos devolver a cópia junta com o respectivo ciente. 

Estou ciente:- 

E tu 	 de 	 ____________d e 1 9 

Assinatura do empre1ado 



RECtBO DE QUITAQ 

Período d2/1/61 á 4/11/63 3 anoe ...cr 	113.50,00 

	

AVISO PRÉVIO •. . .. ..... . ...... . .. . . . .. .cr' 	37.950 1 0f;' 

?.PTA 

	

rex[do de 2/1163 a 4/11J63 (20 diaa) ... C$ 	25.300,00 

10/12 do 13 	 31.625,00 

Sa1rios ( 4 dias ) 	 _.060900 

	

T O ¶C A L..............Ci$ 	213.7L5,00 

	

Deaconto IÂPI..........Ç$ 	4648O 

Lquiao a receber......O$ 208.320 9 20 

Recebi da firzua.J. C&nara & Irmoa, S/A. 9 aimpor1ncia 
supra de duzento8 e oito zi1, trezentos e vinte erueirs e vinte cen 
tvoa ( $ 208.20 9 20 ), ,correspoz nte a Indenizaço, A viso Previo,- 
Peria, 13* ea1ario ealarioe, etc., a que fiz jus, mediante a ua1 
acord10 em reciw1ir o oontrato de trabalho que com a znea mantive, 
nada its tendo a rgc1aar dc roferia fiza, pelo que 1he dou p1eia, 
geral e rsa quitaçuo para todos o efeitos lPgais. 

Gotnia, 	de 	 de 1.963. 

JOSE ALVS DE FiTÃS 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST1ÇA DO TRABALHO 	 \ 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	 NS' 

EdTIL0 	 1 
0rtico o a dol L ignada o dia 4 dc oLuaemoro de 1 63, 

às 12 horas e 30 mnutoa, aoa a 'ai. izado da dincia, o 

que nesta data, foi notificado peasoaTmc3n -to o rc1an.nt do - 

dia dai rrnado. 

Goinia, 14 d nor'aahro do 196. 

41L 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 
Sr. J. C;ilzira X T - Z - 	S.A. 

A S S U N T O: ERGcLarnaço clpreserlt:ac[a por 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 4.......de 	----- --------de 1963---- 

.2 

	

	 a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 14 de 	C'1T ;hro 	 de 196 3 

CHEFE DA SEO TARIA 

mmm 0 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de 	...... -----------, com aviso de recebimento (A R). 

Sec ètaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de \...o.Vw2--L...de 196 

CHEFE DA SERETARIA 
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Numero do egstd 

Proredéncia 	- 

Data do regisLo 	de -- 	/ 	•.. 	çe 19 " 3 
Narureza da co-rspond&rca 

w' de un geto 	Valor dec'arado 

Recebi o objeto regkado acima descrito. 

Em7 de 	 de/1J / 
O OESTNAtó4O 	 í 

T 	 .... 

te te-tho de e se 	 a taita  
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J. Câmara & Irmãos, S/A 
ivraria- Papelaria - Tipografia e Fábica de 

livros em branco 
Proprietária do jornal '0 POPULAR 

END. TELEG. JOTACAMARA - 

Avenida Goiás, 31 - Caixa Postal, 13 - Fone 4610 
Goiânia - Goiás 

A Ç 

Pelo presente instrumento outoranios ao Dr. Arthur E. S. 
Rios, brasileiro, advogado, casado, residente e domiciliado -/ 
nesta Capital, os poderes necessaios e especiais, da clausula 
"ad-judicia" e meis os que necessario se fizerem, para promover 
a defesa da outorgante com referencia as reclamaçoes ou açoes - 
trabalhistas movidas contra a mesma pelos srs.Jose AlvesQ-/ 

iDas e Lazaro Uaria Arnaral o primeiro ex füncionàrio e o se 
gundo luncionario d. empresa. Fodera o referido procurador pro-
mover recursos em toda e ouaisquer instancia da Justiça Trabalhis 
ta , substabelecer o presente e tudo o mais fazer o que daremos - 
por firme e valido. 

@oiania (Go.), 6 de janeio de 1.964. 

CÂMARA & rRM1O'  a. 

CIARA 	 3/A 

i€t / 	TÔRO DO 4 0 . OFtCO 
$fl% 7 .40  41 - FONE 1372 

ririna 

7 ............ 

ÂZÀO 	Zl Lii PÀW.À - 1.. J. 



CART/ DE $UI80 

hV', 
lk 

Uoiania, 4 de abcil óe 1961 

JOSe Alves de Freitas 

ieata 

de nosov. cartc. dc ô.vrt(:cju dc 
8 de iiurçO do corr( ,,,nte uno, Vei OL3 çUQ V. bu. PLJ.CitO 

eu 	ao serviçoe iO dia 3 do abril, £1tou pe1a 4 (u 
ta) VOZ F33Iil uotiv() jtLL içado. 

or êuuo 	i.:o £..ca V. a* 	pno doa 
ijo, u0m veciiontoo por 3 (tr ia) dies, pent1id.e essa 

a ker CUJ7L1)3?jd a 1.JJTtiL de;t. 

£ít riincidcicia Bereluos obrigados a apli.-
oar—].he 20 idade mais aerera. 

7 
Li_ 



J. Câmara & Irmfics, S/A 
Livraria - Papelaria - Tipografia e Fábrica de 

livros em branco 
Proprietária do jornal "O POPULAR 

END. TELEG. JOrACAMARA 

Avenida Goiás, 31 - Caixa Postal, 13 - Fone 3311 

GairiIa - Gas 
G•inia, 28 de março de 1.961. 

A. Funcionário 

J.s Alvos de Freitas 

jE S TA 

Verificamos que V. 8*  praticou a seguinte irregulari 
d3de, prejudicial a normalidade dos trabalhos desta emprsa: 

Faltou ao serviço no dia 27 do corrente sem prévia — 
comunicacs ou motivo justificado, acarretando serias difucul-
dades e falta grave. 

Por esse activo chamamos a atença. de V. Sao para que 
cumpra o su horário de trabalho, a fim de evitar que penas mais 
severas lhe sejam aplicadas no caso de reincidncia. 

Pe)Á Empresa 1  

Ciente:  
1 

y 
./' 

( 
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CIA. [DIIORA SOCIA[ NDÜS1RIA E COMHCIO 
IMPRESSOS EM GERAL 

EDITORA DO "DIÁRIO DA TARDE" 
Rua 24 n. 20 - Fone: 22-33 

End. .TeIegráfico CESIC 
Goiânia - Goiás 

Goi.nia, 7 de janeiro de 1.963 

A 

J. Cainara, Irmos 5/A. 

NE S T A 

Atendendo as so1icitaçes de Vv.Ss., vimos 

com a presente informar—lhes que o Sr. J0S APTES DE FREI - 

TAS, 4 nosso empregado, tendo sido admitido em 25 de novem 

bro de 1.963, com o salario mensal de Cr.$60.000,00 ( SES - 

SENTA MIL CRUZEIROS IPNSAIS ), tendo seu horario de traba - 

lho das 8 às 18 horas, com intervalo de 1 hora para a1moço. 
Sem niais, ao seu inteiro disp6r, subscre- 

vemo—nos muito 

ATENC lOS AI!IENTE 

	

da. Ed 	Social 	dustria e 	trcio 

/ //p.4zc DE ASSIS BRANI) 

	

V 	 Diretor - Gerente 

AU 

1.. 

AL 
	 1 



.1 

2uita ao 

Cr$ 

-j(__• IAiP*I 	'. 
57CGQ / 

REGEBÍ da firma J. CÂMARA 	 estabe1cida nesta Capital, à Avenida 

Goias 31 a mportancia supra de Cr$ - ' 	 Cincy .  m1 

• 	• • . 	.), copond 	a saH;c, férias, aviso prévio, etc., a que fiz jus, 

mediante a qual acordo em rescindli ' cratc d-- 	 com a mesmo mantive até a pre- 

Jnte data, nada mais tendo o reclamar, 

pelo que lhe dou plena, geral e rasa qui 

Go1&nia, ... 

qualqucr 	 .ucquer época, da referiria firma, 

ão pero44ios  os :aiios legais. 

) 

li 	 .1 

Testemunham 





A 

Exmo. Sr. 

Dire tor da firma T. OJtAA & IRMA() 8 

N E S T A 

Venho,00iu devi.o respeito,coitmicar a 

V08; que a partir do dia sete (7) de novembro pr6xiro 

deixarei de pertencer aos quadros de funcionários de 

sa respeitavel organizaço.Va1e,ste documentocomo  

AVISO PVIOO  

Sem mals,reitero os meus protestos de 

estima e consideraço, 

Goinia 9 7 de c*itubro de 1960 

José A'-lVCS de I'eitas 

/ 



DIANTAMENTO POR CONTA DE SAL¼ffl 

Íll1O adidodo sÜJll'e O IIIBII sIi'i d ipoMllci dR Cr S 
...... 

(FOR EXT NSO) 

(RETIRAnO FOR) 

ATA/L/3
.... 

AUTRIZADO POR: 	 .. 

......................................................... 

/ 	 ASSINATURA DO EMPREGADO 

FIi1 ÉUTORJZ/UJO O PESCONTO EM FOLHA BE PAtAMENTO 
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- 	HORA 
No J 

NDME-J 	'L 	 d 

MÉS DE  

xu  

NOME________ 

MÊS DE 

la QUINZENA 
	

la C)UINZFNA 

MANHÃ 

Entrada 	Saida 

TARDE 

Entrada 	Saída 

EXTRA 

Entrada 	Saída 

MANHÃ 

Entrada 	Saida 

TARDE 

Entrada 	Saída 

EXTRA 

Entrada 	Saída 1 -17 
 

•1 _I_. 

LJDCfl V ÁÇLJC) 



; 
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N.o 

NOM E 	 cLJ 

MES DE 	Lr' '- 	DE______ 

la OLHNZENA 

10Q  
NOM 

MÉs 

MANHÃ 

Entrada 	5ída 

TARDE 

Entrada 	Saída 

EXTRA 

ERrn(la 	Saída 

I 

__----_ 

___- J,------ 

j 

MANHÃ 	1 
Entrada 	Saída 

TARDE 

[Entrada 	Saida 

EXTRA 

Entrada 	Salda 

L)MaKVAÇOS 	 OBSERVAÇÕES 

* 



N.o 	
- 

NOME 	 -*--. 	 -.--- 	-. 
MÊS DE 	DE 	- 

1a bUINZFNA 

a MANHÃ 

Entrada 	Saída 

TARDE 

Entrada 	Seda 

EXTRA 

Etracla 	Saida 

1 

ui__ oiuiiui 

¼JCOCflV/\ÇL_)  

N.o 	A 	- 

NOME  

MÊS DE DE- 

la QUINZFNA 

J Entrada 

MANHÃ 

Saida 

TARDE 

Entrada 	Salda 

EXTRA 

Entrada 	Sa'da 



N.o 	

HOR1110

\\ 

NOME JOSÉ ALVS DE FREITíS 

MËS DE CUTUBEO 	DE 1963 

is QUINZENA 

utjbtzHVA(,U=S 



1 
P. J. - J. T. JU1TA 1W COM]LIAÇÃO E JLJLAMENTO DE GOIAJIA 

ATA DE AUDIÈNCIA NO Piïu ESSO DE 	CL1AÇu NQ L52/6 3  

Aos sete dias do ms de janeiro do ano de mil novecentos e 

sessenta e quatro, nesta cidade de Goiânia, s 14 horas, estan 

do aberta a audincia da Junta de Conciliaço e Julgamento des 

ta cidade, na saia de audincias, a Fraca C{vica, n. 9, com a 
preaença do Sr. Juiz Presidente Dr. taulo Fleury da Silva e 

Souza e dos Vogais que abaixo assinam, foram, por ordem do Sr. 

Juiz Presid?nte apregoados os litigantes JOSÉ ALVES DE FEITAS 

reclamante e J. CÁMAI- A & IRNOS S.Ã. reclamado. 

Presentes as partes o reclamante acompanhado de seu advogaà 

Dr. Victor Gonçalves e o reclamado na pessoa do Sr. Tasso José 

Câmara e acompanhado de seu advogado Dr.hur Rios e em pros-
seguimento a audincia anterior, foram ouvidas as testemunhas 

abaixo: Pela reclamada, a seguir foi podida a juntada seis, di 

g, sete fichas de ponto relativas a horas extraordinrias tra 

balhadas pelo reciarene na empresa. 

IQ testemunha do reclamante e reclamado 

Cezar Porfirio Borges, brasileiro, casado, linotipista, 

com 25 anos de idade, residente rua 19, n. 5 - Fama. Aos costu 

r'ies disse nada. Compromissada e inquirida peio Sr. Juiz Presi-

dente respondeu: que o reclamante exercia na emprsa a funço 

de paginador, 'endo o seu hor.rio das 8 e meia as 11 e das 12 
e 30 s 18 horas; que o seus serviços $ consistem em luc, dig 

colocar nas pginas, para impress.o do jornal, as diversas na- 
triss; que essas matrias so feitas com os caractF. 	respe ti- 

vos, dos quais so de chunbo; que a1m disso, o reclamante faza 

a distribuiço, que coniste no desfazimento das mesmas pÀgina 

do jornal, delas retirando o material nio relativos aos anúnci s, 
isto a o material Ipaproveitavel para as ediTes seguin.es;quo 

quando o reclamante deixou o emprego, por dispensa do emprega 

dor, foi substitutdo nas funç6es que ali exercitava, e no mesm 
horrio acima referido, pelo dep ente, inicia]aaente, e depois 

por R5nulo de tal, empregado a reclamada, quando sto rct;orno 

ao enprego aps o currmrimento ao serviço militar para que f6ra 

conirocade; que Romulo continua no emprgo, na mesma funo e 
no mesmo horrio; que algumas vezes o reclamante trabal ou du- 

rante a noite, mas por saes serviços noturnos recebeu remumer - 
ço correspondente a horas extras. As perguntas do advogado dc 

reclamado respod.eu: que os serviços do paginador a o último a 

ser feito antes da imrresso do jornal; que quando o depoante, 

que tambm trabalha com chumbo, foi contratado pela reclamada, 

ficou combinado que na rer1uneraço avençada ja estava incluída 



P. J. - J. T. JUNTA DE CONEJLIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA 	 \\ \\ 

/ 

a taxa deinsalubridade, havendo essa ctrcunstncia constado de 

anotaco em sua carteta profissional; que ignora, no caso par-

ticular do reclamante, se essa sircuristncia foi mencionada na 

sua carteira profissional; que por informaqo do prprio recla-

mante sabe que o mesmo tivera mudado o seu horrio de trabalhe 

para a noite, mas que s aceitaria a nova situação se tives 

aumento salarial; que em consequnoia disso que houve a exone 

raco do reclamante; que ignora quando findaria o nove horrio 

redusado pelo reclamante, sabendo apenas que era do noite; que 

sabe que j houve desentendimento entre o reclamante e/o propri - 

trio do jornal por questes de salrios, mas o reclamante no 

era elemento desordeiro, sendo o seu procedimento normal; que sa-
be que o motivo desse incidente 	se prendeu ao fato de pretend r 

o reclamante equiparaço sa1rial a outro paginador da reclamad ; 

ue os serviços de paginador so mais neeessrios a noite, qua' 

do a mais intenso o seu volume; que o depoente começou a traba-T 

 na reclamada no d ia 1 2  de junho de 1960. Nada mais disse - 
nem lhe foi perguntado dando-se por findo o presente depoimento 

que sssina com o Sr. Juiz Presidente depois de lido e achado co - 
forme. 

Juiz Presidente 
/A. 	í7 

oente 

Pela reclamada foi pedida a juntada de mais cinco documentos, 

o que foi deferido, abrindo-se vista a parte contrria por - 

trs dias, ainda o reclamado juntou mais dois documentos, dos 

quais se abriu tambm vista ao reclamante. Pelo reclamante fo 

requerida a tancrtsço, para juntada aos autos da anotaç&o de 

fls. 31 parte final, que teina na pgina 32, bem como que s 

requisite da Delegacia Regional do Ministério do Trabalho o-

pia autentica dos acrdos intersidicais firmados enbre os gr 

ricos e as.emprsas a partir de 1960 at a presente data, o 

Sr. Juiz Presidente deferiu ambos os requerimen92; e faculto 

vista a reclamada por trs dias para falar s6 6 a '  

o tambm s6bre os documentos que a Deleg,p-a meneioda 
A seguir foi a audiencia adiada para o/ia 	e 	vep' r - 

prximo, as 1 horas. As partes fica a cint - do4i ente 
na própria audincia. E, para const , eu'.-)/. 

Oficial de Justiça, lavrei a pres te 	a, qe"v 	ssinada p - 
o Sr. Juiz Presidente e pelos Sr 	-og 	/ 

LE___________ 	v1 dos Empregadores 
o os -g$o s 



a 

--- 	 - 

JUNTADA 
Nsts data, f:1.ço 	 pruta5 &uto, 4, 

$ 

Secr.tI.rlo 



5/6I 	 8 	jnetr. 	1964 

Iixe, Sr., 	1ede: 

Reqilsite de V. 'xa., a:.1,* de tnstruir 

pr.ce»ss em curse neata Juat.ça, cp!% autentlea dês acr 

dei tnterslndicais f119!lad.a entre es graftcom e as ernpr-

eis, a ptrtir da ana ce 1960 at a preaezit d \ ta, 

Aprsveitb a 1p*rt3td4de para apresc.atr 

a V 	es meus pretestêe dc esttms e cond deraço. 

MESÇA3.-6 1t 3072 A GO3P 

Sup1. Juiz roe1dte 

- 

4 

ax.. Si'. 

Delegade Regisnal de Mnistr1,e de 7'rab1ho 

N E S T A 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO HE GOIÂNIA 

CÔPIA AUTENTICADA DAS FLS. 31 e 32, DA CARTEIEA PROFISSIONAL 

N2 L2981 - srie. 60. PERTENCENTE AO SR. JOSÉ ALVES DE FREI 

TAS. 

As fis. 31 consta o seguinte: De conformidade com o 

ac6rdQ intersindical firmade em 1/8/ ano ilegivei, teve seus - 

vencimentos aumentados para Cr$ 23.000,00 (vinte e tres mii cru 

zeiros) mensais, a partir dauel& data, estando incorporado aos 

seus vencimentos a taxa de insalubridade, a) J. Câmara & Irmcs 

S.A. As fis. 32 consta ainda o seguinte: Teve seus vencimentos 

aumentados para Cr 28.000,00 mensai a partir de 1/2/63. a) - 
J.CmAra Irmos S.A. Consta da mesma"fis. 32 o seguinte: Teve 

seus vencimentes sinentados para Cr$ 37.950,00  a partir de 1 

de ag&sto de 1963, a) J. Cjiara & IrTnios S.A. 

Dat R,ocha - 0fical de Justiça 

/ 
/ 

CONFERE: 

Chefe da Secret1aria 
\ 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1" oiania - Go. 

134/64 	 Em/6 de janeiro de 1964 

Do JJLUO megioraj. ao TraLalho no Estado de Goi ds  

Ao Meritíssimo Juíz—Presidente da Junta de Conciliaçao e Julga,men-
Assunto de Goi.nia  

Remete c6pias de documentos. 
- 

CIO.. ~- 5'7 
- 	 e 

Meritíssimo Juíz—Presiden -te: 	82 

Eia atençao ao ofício 5/64 dessa Douta Junta, en 

-caminho a V. Exa., anexas, c6pias autn -ticas dos acrdos finnados, 

em 1960, 61, 62 e 63, entre o Sindicato dos Oficiais Gráficos no 

Estado de Goiás e a entidade patronal respectiva. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. / 
Ex. os protestos de minha alta estima 9 distinta consideraçao. 

NMS 

\. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CÔPIA AUTÊNTICA 

"TÊRMO DE ACÔRDO FIRMADO ENTRE O SINDICATO DOS OFICIAIS GRÁ 
PICOS NO ESTAIDO DE GOIÁS E O SINDICATO DAS INDSTRIAS GRÁFI-
CAS NO ESTADO DE GOIÁS, PARA REVISXO DE SALÁRIOS. crdo que 
entre si fazem, aos vinte e nove dias do ms de ag6sto de 
mil novecentos e sessenta, na sede da Delegacia Regional do 
Trabalho no Estado de Goiás, sita a Praça Cívica nimero dez, 
o Sindicato dos Oficiais Gráficos no Estado de Goiás e o 3m 
dicato das Industrias Gráficas no Estado de Goiás, sob a pre 
sidencia do Sr. Lício Toledo, Delegado Regional do Trabalho7 
tio Estado de Goiás, nos seguintes trmos: CLÁUSULA PRIMEIRA/ 
Os salários dos trabalhadores da categoria profissional de 
oficiais gráficos serao majorados sabre os níveis que passa-
ram a vigorar por frça do acrdo firmado entre os dois sin-
icatos em vinte e nove de agasto de mil novecentos e sessen 
ta, nas seguintes bases: 40%. (quarenta por cento) para todos 
os oficiais , quer de jornais, quer de emprsas gráficas ; 
JLÁUSULA SEGUNDA Os oficiais que, no início da vigencia do 
presente acordo, nao tenham completado um ano de casa, terao, 
e6mente, um aumento progressivo e proporcional ao tempo de 
serviço na base de 1/12 (um doze avos) por ms de serv-iços / 
prestados, na percentagem prevista na cláusula anterior e 
re o salário de admissao. CLÁUSULA TERCEIRA Serao compen - 
adoe os aumentoeespont.neos feitos pelas firmas empregado-
ras durante a vigencia do ultimo acrdo firmado entre as par 
tes, isto 4, no período de primeiro de agasto de mil novecen 
os e cinquenta e nove a trinta e um de julho dste ano. cLU 
ULA QUARTA O presente acordo vigorará a partir de primeiro 
le agasto d'e"'stp ano e terminará no dia trinta e um de julho/ 
le mil novecentos e se eta digo mil novecentos e sessenta 
um. CLÁUSIIEJA QUINTA acordo nao altera as demais condi - 
oes reguladoras dos contratos individuais de trabalho. E, - 
or estarem assim acordados, firmam o presente em quatro vias 
serem distribuidas entre as partes contratantes e encami - 

ihadas ao Tribunal competente. - Goiânia, 29 de ag6sto de 
.960. a. Lício Toledo, Delegado Regional do Trabalho no Esta 
o de Goiás. Randail Espírito Santo Ferreira, Presidente do 
indicato das Indi5strias Gráficas no Est. de Go. Gil Pereira, 
$ecretário do Sindicato das Industrias Graficas no E. de Gol 
s. Halley Garcia Rocha, Advogado do Sind. das Indástrias 7 
ráficas no E. de Goiás. Otto Giesbrecht, Presidente do Sin-
licato dos Oficiais Gráficos no E. de Goiás. Waidery Nasci - 
aento, Secretario do Sindicato dos Oficiais Gráficos no E. 
[e Goiás. Jos4 Antnio da Silva, Tesoureiro do Sind. dos Ofi 
iajs Gráficos no E. de Golas. Victor Gonçalves, Advogado do 
$indicato dos Of. Gráficos no E. de Goiás.EM TE0: Fica res 
$alvada a data constante da cláusula primeira 'tem vinte e no 
re de agasto de mil novecentos e sessenta", para dezenove de 
Lgsto de mil novecentos e cinquenta e nóve. a. Lício Toledo 
)elegado Regional do Trabalho no E. de Goiás. Randall Espíri 
o Santo Ferreira, Presidente do Sind. das Inds. Gráficas no 
. de Goiás. Otto Giesbrecht, Pres. do Sindicato dos Oficiais 
ráficos no E. de Goiás." Ressalvo a entrelinha acima onde se 

Nel 	Martins de á. 
EGACL& 	

Pela e 6Pia:» 	O4IW) & 

	

Q 	 Aux. Dactiloscopista. 

	

/ 	 DRT - Goinia,15-1-64. 

- 	OLEc3 	REGIONAL. 



MINSTEHO DO TRABALHO E i'8EVT5BJCIABOO1AL 

CÕPIA AUTÊNTICA 

"Txno de Acrdo Inter-Sindical, que entre si fazem o Sindi-
cato das Ind.ástrias Gráficas, no Estado de Goiás, e o Sindi-
cato dos Oficiais Gráficos, no Estado de Goiás, na forma a - 
baixo: O Sindicato das Indástrias Gráficas, no Estado de Goi 
ás, e o Sindicato dos Uficiais  Gráficos, no Estado de Goiá 
representados por suas respectivas Diretorias, cujos membros 
no fim assinam, considerando que o prazo de vigência do iilti 
iio acrdo salarial firmado pelos dois órgaos sindicais encer 
rou-se no dia 31 de julho do ano corrente, resolvem, devida-
mente autorizados por suas respectivas Assembléias Gerai, e 
na conformidade do disposto no artigo 611, da Consolidaçao / 
das Leis do Trabalho firmar o presente Contrato Coletivo,sob 
as cláusulas e condiçoes seguintes: PRIMEIRA:- Os salários / 
dos trabaltadores da categoria de oficiais grficos, vincula 
dos a empresas jornalisticas ou gráficas, serao majorados, a 
partir de 19 de ag6sto do corrente ano, em quarenta por cen-
to (40%).  SEGUNDA:- O salário básico, sabre o qual deverá / 
ser calculado o aumento mencionado na cláusula anterior é a-
qule que o oficial grafico passou a perceber em 12  de ag6s-
to de 1960, data em que foi assinado o ditinio ac6rdo sala - 
rial, pelos Sindicatos em causa. TERCEIRA:- Qs aumentos veri 
ficados a partir de 1, de agasto de 1960 serao compensados , 
isto é, deduzidos do que ora é concedido. QUARTA:- Os oficiais 
gráficos que, no início da vigência do presente acordo, nao/ 
tenham completado um ano de casa, receberao um aumento pro - 
gressivo e proporcional, na base de dez por cento (lO%)sbre 
o salário de anissao, para cada perfodo de três (3) meses / 
de serviço prestado, até ser atingido o teto de quarenta por 
cento (40%), estabelecido neste acrdo. QUINTA:-O presente / 
contrato coletivo de trabalho vigorará a partir de 1 9  de a - 
gosto do corrente ano e terá validade até odia 31 de julho 
do ano de 162. SEXTA:- O presente acrdo nao altera as de - 
mais condiçoes reguladõras dos contratos individuais de tra 
balho. E, por estarem assim ajustados e contratados, firinam7 
o presente em trs vias, devendo uma delas ser encaminhada 
autoridade competente, para fins de homologaçao. Goiânia, 14 
de agasto de 1961. Pelo Sindicato das Indi1strias Gráficas,no 
Estado de Goiás: a, Gil Pereira - Presidente; Carlos Barsi - 
Secretário; Tasso José Câmara - Tesoureiro; Halley Garcia Ro 
cha - Advogado. Pelo Sindicato dos Oficiais Gráficos, no Esr 
tado de Goiás: a, Otto Giesbrecht - Presidente; José Almeida 
Campos - Secxtdrio; José da Cx,iz Perreira - José Oaxnpos Fer 
reira - Tesoureiro! Victor Gonçalves - Advogado. DESPACHO :7 
Tendo em vista estar o -processo revestido das formalidades - 
legais, e considerand 
rai s Extraordinárias 
Estado de Goiás e do 
tado de Goiás, do ato 
solvo, de conformidad 
rida pelo art. 19 da 
ço de 1957, homologar 
Sindicatos, em data d 
Oliveira - Delegado R 

o a ratificaço, pelas Assembléias Go - 
do Sindicato dos Oficiais Gráficos no 
Sindicato das Industrias Gráficas no Es 
a que se refere o presente despacho,re 

e com a delegaçao de competnia confe-
Portaria Ministérial nQ 39, de 30 dever  
o acrdo firmado entre os mencionados7 

e 14 deagosto de 1961. a. Luís José de 
egional.DRT em Goiânia,23.8.961." 

Pela 
Nelson Martins d Sá 
Aux. Dactiloscopista, 

) 



- 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL 

CiPIA AUTÊNTICA 

"Trmo de Acrdo Inter Sindical, que entre si fazem o Sindi- 
cato das Ind1strias Grficas, no Estado de Goiás e o Sindica 
to dos Oficiai Gráficos no Estado de Goiás, na forma abaixo 
O Sindicato das Indstrjae Gráficas no Estado de Go1s e o 
Sindicato dos Oficiais Gráficos no Estado de Goiás, represen tados por suas respectivas Diretorias, cujos membros no fim7 
assinam, considerando que o prazo de vigncia do ifltimo acor 
do inter sindical, firmado pelas entidades supra mencionadas, 
encerrou-se em 31 de julho próximo passado. RESOLVEM, na con 
forinidade do dispsto no artigo 611 da Consolidaçao das Leis 
do Trabalho, firmaram opresente Contrato Coletivo de Traba - 
lho, sob as cláusulas e condiçoes seguintes: PRIMEIRA:- Os / 
salários dos trabalhadores da categoria de oficiais g1lificos,  
vinculados às emprsas jornalísticas, ou gráficas, serao ma-
jorados a partir desta data, em quarenta por cento (40%). SE 
GUI'TDA:-O salário básico, sabre o qual deverá seroaloulado o 
aumento estabelecido na cláusula anterior, é aquele que o o-
ficial gráfico, com um ano de casa, nesta data, passou a per 
ceber em 1 9  de ageto de 1961, data em que se deu o início 7 da vigncia do i1ltimo Ac6rdo Inter Sindical. TERCEIRA:- Os 
aumentos expon -tneos ou decorrentes de lei verificados a par 
tir de 1 2  de agsto de 1961 serao compensados, istdedu-  zido do que ora é concedido QUARTA:- Os oficiaisjfe, no 1-nf cio da vigncia do presente acordo, nao tenham completado/ 
um ano de casa, receberao em aumento progressivo e proporcio 
nal, na base de dez por cento ( 10%) z3bre o salário de admis 
sao, para cada período de (3) tres mses de serviço prestado )  até ser a -tingido o teto de quarenta por cento (4 0%) estabele 
cidos neste acrdo. QUINTA:- O presente Acrdo terá validade, 
também, para aqules cujo salário é calculado à base de pro-
duçao, SEXTA:- O presente acrdo sómente beneficiará os o±'i-
ciais gráficos que se acharem regularrnente inscritos no Sin- 
icato dos Oficiais Gráficos no Estado de Goiás. SETIMA:- O 
presente Contrato Coletivo de Trabalho vigorará a partir de 
ta data e terá validade até o dia 31 de julho de 1963. E, por 
starem assim ajustados e contratados, firmam o presente, em 
trs (3) três vias, devendo uma delas ser encamihada à auto 
ridade competente, para fins de homologaçao. Goiania, 1 9  de7 
gsto de 1962. a. Randali EspíriL'o Santo Perreira, Presiden 
e; Carlos Barsi, Secretário; Antonio Gilberto Rodarte, Tesou 
eiro. Pelo Sindicato dos Oficiais Gráficos no Estado de Goi 
s: Otto Giesbrecht, Presidente; José Almeida Campos, Secretá 
'io; José Crua , Tesoureiro. DESPACHO: Tendo em vista estarr 
processo revestido das formalidades legais, e considerando 
ra -tificaçao, pelas Assembléias Extraordinárias do Sindica-

10 das Indstrjas Gráficas no Estado de Goiás è do Sindica-
to dos Oficiais Gráficos no Estado de Goiás, do ato a que se 
refere o presente dspacho, resolvo, de conformidade com a 
Ielegaçao de coiupetencja conferida pelo art. 1 9  da Portaria/ Tinisterial n 2  39, de 30 de março de 1957, homologar o acr-
[o firmado entre os mencionados Sindicatos, em data de 12 de 
gsto de 1962. DRT em Goiania, 22.11.62. a. Paulo Gomide Lei 
;e. Delegado Regional Substitutottessa1vo a entrelinha acima

ff  onde se l:"gràfj 1cç. Nelson Mr?á. 	p Pela c6pia:, 	
GACLS. REGIOTIAL Nelson Martins de Sa, 

Aux. Dactiloscopista. 	 VISTO 
DRTG0,ls_l_64. 



MINTSTR1O DO TRABALHO E PREVIDBNCIA SOCIAL 

CÓPIA AUTÊNTICA 

"Trmo de acrdo inter-sindical que entre si fazem o Sindi-
cato das Indi.strias Gráficas, no Estado de Goiás, e o Sindi 
cato dos Oficiais Gráficos, no Estado de Goiás. O SINDICATO 
DAS INDT3STRIAS G-RDIOAS, NO ESTADO DE GOILS, e o SINDICATO/ 
DOS OFIcIAIS GRFICOS, NO ESTADO DE GOIÁS, representados po 
suas respectivas diretorias, cuos membros no fim assinam , 
considerando que o prazo de vigencia do ultimo acrdo inter 
sindical firmado pelas entidades supra mencionadas encerrou 
se em 31 de Julho prximo passado, RESOLVEM, na conformidad 
do disposto no artigo 611 da consolidaçao das Leis do Traba 
lho, firmar o presente Contrato Coletivo de Trabalho, sob as 
cláusulas e condiçes seguintes: PRItEIRA:- Os salários dos 
trabalhadores da categoria de oficiais gráficos, vinculados 
às emprsas jornalísticas, ou gráficas, serao maj orados, a 
partir de 19 de Agasto do ms corrente, em sessenta e cinco 
por cento (650/'-); SEGUNDA :-A partir de 19 de Fevereiro de!. 
1964, esses salários sofrerao um nvo acréscimo de trinta / 
por cento (30%);  TERCEIRA:- O salário básico, para efeito / 
de cálculo do aumento percentual previsto, nas cláusulas - 
PRIMEIRA e SEGUNDA, 4 aqu1e que o oficial gráfico passou a 
perceber em 19 de Agasto de 1962, data do enf cio da vign-
cia do ultimo acrdo firmado pelas entidades em causa; QUAR 
TO:- Fica estabelecido, para os oficiais gráficos, o salá - 
rio mínimo profissional de vinte e hum mil cruzeiros( Cr$. 
21.000,00); QUINTA:- Os empregados admitidos durante a vi - 
gncia do iütimo acrdo, ou seja, entre 19 de Ag&sto de 
1962 e 31 de Julhc de 1963, perceberao o aumento previsto / 
neste ac*O"*rdot dsde que seu salário nao ultrapasse o dos em 
pregados mais antigos, que ocupem a mesma funçao e tenham a 
mesma capacidade profissional; SEXTA:- Os aumentos espontâ-
neos ou decorrentes de lei, verificados a partir de 19 de 
Agasto de 1962, serao compensados, isto &, reduzidos do que 
ora 6 concedido;SETIMA:- O salário dos oficiais gráficos ad 
mitidos durante a vigncia do presente acrdo serao fixad2s 
pela livre convençao das partes; OITAVA:-Os aprendizes nao 
serao atingidos pelos aumentos previstos neste acrdo;NONA: 
- O presente acrdo terá validade, tambem para os Oficiais/ 
Gráficos cujo contrato de trabalho preve o salário à base / 
de produçao; DcIMA:- O presente acrdo smente beneficiará 
aos Oficiais Gráficos regulamente inscritos no Sindicato / 
dos Oficiais Gráficos, no Estado de Goiás, e vigorará a par 
tir de 1Q de Agasto do corrente ano a 31 de Julho de 164 
Por haverem assim ajustado e contratado, assinam o presente 
em três (3) vias, devendo uma delas ser encaminhada à Dele-
gacia Regional do Ministério do Trabalho e da Previdência / 
Social, para fins de homologaçao. Goiânia, 31 de Agasto de 
3963. a)Randall Espírito Santo Ferreira, Presidente; Carlos 
Barsi,Secretário; Antonio Gilberto Rodarte, Tesoureiro.Otto 
Giesbrecht, Presidente do Sindicato dos Oficiais Gráficos , 
no Estado de Goids;J ,,, s4 Moraes,Secretário; José da Cruz, Te 
soureiro;' DESPAOHO: Pendo em vista estar o processo reves 
tido das formalidade legais, e considerando a ratificaçao , 
pelas Assembrélas Extraordinárias do Sindicato das Indástri-
as Gráficas no Estado de Goiás, do ate a que se refere o tre 
sente despacho, resolvo, de confornidade com a deleeao de 
competência conferida pelo art 19 da Portaria M±nist'ial 

/ 



39, de 30 de março de 1957, homologar o acardo firnado entre 
os mencionados Sindicatos, em data de 21 de agasto de 1963 
D.R.T. em Goiânia, 21.10.63. (a.) Octacílio Alves de Castro 
J1nior, Delegado Regional." 

Pela cópia 
'Nelson Martins de S, 
Auxiliar de Dactiloscopista. 
DRT - Go, 14. 1. 64. 

Nt T. PÓ. 
IXGACIA n=OXA& 

VISTO 
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[rdifl. Jt de Conciliaçcto e Jul : 	11tO de Goidiia 

1•cJ 
Sr.r:mciconte 	

4 

C.Vis 	orecoree:j; 

4 J. 	JCJ DE GQL 

Ïfi'/o 	_49. 

49, / 1 

J*SLÇ DG 	L; 

ti .(Ja.Laura e ±rmcos S • . vem, rec citosmente ,aduzi 

como defesa de cua :rte , diante da roclaioaço ir::buliista iran 

formada em ÇOO O contra ci diriaidc pelo funcionrio José Alv o 

de Freitac:,osnuin.be: 

Quanto a reciucmvOo 

]o procede e é falha e infiel a descrip0o do e 

nodo de tcalJalno ou ? D4 tdVIÇt dc cc. no corviço 

da recloaada, senuo vejamos: 

Foi admitido cio 12 de eeteebro de 1957 e aos 14 de 
jusiao de 1950 afetou-se,ale:mndo necessidade do s rvieo io1iccr 

o que •flO.O comerovou,en-bretnto ainda flue o seja,quando de seu 

rein ; ;resso no dia 19 de seteniiro de 1959 orocedeu 00100 se nôvo 
4, 

 

in:resso es bivese dando na firma, rceeaciurPo ao seu direito 

dc reinr:;oso anerior, pois no cucipriu o crecei udo no artQ 

472 § 12 da C.L.T."in ver bi o u 

" Para .uoe 
I

o emer o cedo t enha direito a voltar a 

exercer o cart'o do qual se afeetou eu viortude 

de exi,rcias do serviço militar ou de 

"plcco é IIDI - SVL oo uui± iue o 	r a 

" dor dessa intençao,por telegrama ou certo. regis 
11  trada,deniro do prazo mcximo de trinta dias,con 
ttt ad oo  da data cio que se veniJicor a r-ispective 

" baixa ou a teniinaeLo do encaro a que estava 

"obrigado. 

Assim erovudo esii que o eeriodo anterior ao aio 

gado 'iorviço milibart' ost morto rrr efeibo de conta em de - 
tempo 

A convocçío are prescaço do serviço miii bar 

it com a finalidade de treno Puxmur o cidado cci r 

to sorviota, iihcencLwe, sus cadeado, ç co: brato de 

--___ 

Di4rio de. JuEtiçd( FPT-12 Ao •) de 12/3/54. 
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00150 se vê CIO acIdeO citado o tempo de serviço , an-
da da prest(,-, ç8o do serviço ini1iar,ueïa. se toruar reservieta,n8 

ode ser CosL1)ui edo nora fim de Loreno eis servico 

:lisiinads. a dúvida do, con1.:em de tempo, uando do obrei 

ro eu ts  rviço militar" para a nesotiva de contaJere; demonstrada 

a desvincu1aç8o do periodo airter ao serviço 'siliter,para com 

o posiorior,tendo—so eu viste o nau pui:rmdeniO or pario do eis 

preLdo do ( 1Q do ert 2  472  do C5.i.T.deionstrmos ue dúvidas n 

mais existem, reis nsndo, ersmn riasnte , es es a oieen o pare cá. 

culos jato a Justiça trabalhista o eriudo que vai de 1/9/57 a 

14/6/58. 

Aos 1/9/59 iniciou o recl aa.ite a t: abelhai' na em 

orêsa,ixsa vez isais, dando como terminado êsse (eriodo d. ti-aba-

lho 1o(o em 7,/'11/. 60 1usdo so bo o r cloma.0 :e deu loï•i aeral 

irTevoáve1 ui teço - ena;rêsa cosi roferêecis a ;dos os seus d: 

r itos de inden1zao80 ,etc. (doo. j uato) iccebLaido o sue lhe era 

devido e nade ais tendo a rec1sar como .iém é de micífica - 

jnrisrudênciri e de dir ito osi ivo(1ei)—ort 453 da 2.1.2. 

leano d serviç o do eshre:;ado , oierido readisi- 

"tido, soro com miados os eriodos ainda que n8o 

contínuo s em suo tiver ir dLmido .-aterio:uen e 

"na em r8sa, dAIVU SA Ao liv dl IDO DIJ2:ADIDO i011 liA: 

T .  di. Vl OU IIVdU fI itiLIlib I7)iHTI Liil:10 IsI AaI. 

A nuitaçaío é irreversível,como se vê 

Assim o 	udo s)aen e o ltiuo oriudo as trnbelh 

poderiL ser indenizáve1 	(caso o udesse ser) 

O cálculo proposto 1010 recl.aer.• n8o arocede e 

smiente .:roceder—se_ia o cálculo da recline ia, coso n3o houvesse 

a fleJrnnte"justa causa" ar despedida, conformo Lrovar—se—á. í 

reclesada, em verdade, desejou, s i iivelsieisie, se - I este. iaatia ac 

reclo mxise,sns o oferecionto foi "extra judicial" aqui meda—se 

a tou..:lidade do esuato,oc'is ri8o deseja e reclamada colocar tra-

vas ao bois e fácil flair da prérie Ju iça;que ela decida 

Quaeio a taxa do insalubridade: 

A taxa de insaliWridede 1)sru o reclasan se senmrE 

esteve inereete ao seu - -,anlric,mensal, incluido comoiarte  

incluido cosio no realidade está nos anhos 5assadc 

O. A. B. Seç8odeosTnscriçÕesno361e1O5 
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do ora rec1ni.. nto e taxi; de insccluunidede conforme tem 

U:LfCJdo a maioria dos nossos tribunais trabalhistas so;cente 

d. acrsCiiic nos era alliaeeres ue recebem o saJeric mínimo 

bbS tem direito ao acrseiieo ex' insaiu'orida-

"de o e brnbeiin, ores neo recebem o nslrio IJÍfljhiO 

"r: iona 1. T. .1. birio de. Justiça de 11-5-46 

" do 	o 	CLI JO aio 	reco do 	. 	 l:ILju 	se. crior 	ao 

o re nion:l nTo tem direito ao acréscimo re eren 

"te a insalubridade 11 T. t 	 Ju . J. 	i.)i.rio 	da 	stiça de 

7/LL/. 46 

e. cr6:;cimo J mmuï1eraeao do loal ou 	etivid 

"dade insalubre s.ican:a axclusive...eabe o assalaria• 

"docee erceba nenos do duo a adiçlo da 

'JeL1 CO ee.fl5 aura do risco Ocie a qaneLbia de. tabela 

a ressective zona ou r eiao,neo abr..m endo o 

"que nor veitur., situe eia ;jlano sa e ior, efetuado, 

clou10 s. dre a b es do ....íniieo es babelo- 

:ido . .)os.aciio do miais me o do Tr.aba10 ,I).0 . de 12. 

din:o: 16/12/. 5o. 

Jred e 1diadoro.rcdo: 

Qual e fwico do rec1aano na cL:rsa ? 'ie aes 

eia o conte o' 	em sua .: cc l: ciiia 50 i.LO 5Ci 	e irr cdor.  

olhos de qu'1ouer um ciue de levo teiehnnoç.o de um jornal ditro 

clue"eabinador" é o encncrreç.cdo de dar o tudue 1ti,mo de fu.nço 

iniciada com a dsecriço do no. bato belo reárter. 

::e assirn o é ,por 11bino dome ser e. sua apreseatc. 

ç..o na 'ieciu].iCia dos trb:lhus e isto 5 de vital iusortancia e 

no um fato imeriiido e dado cause elo eemre.edor. 	are dado 

merende a ni'épri'e. furiçío abre. uda pelo rec1csxec etc José ulVCS 

de Freitas e assim ie hoje a exerce no "Jornal do J.)ia" onde - 

eraoalna e onde ingressou .LoJu arós a sua sueaa aos serviços 

da reclamada e onde ienr rcnieneraçao bem mais elvede confurire 

se pede ver. Trocou serviços para .celnorar dc nível salarial e 

criou o osso para aproveit ir a troca um iuevitivelmenie faria 

O. A. E3. eç3o de bolas Inscrições n.o 3t5l e 1050 
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ü ir bolho :isa tarde dc U00 inOdor" €5 necessidade - 

iitoeriooa e iobrencindívei dos €5rios ri Lciosoo,eleiiiontoo in 
dis:erlo€5.v5i[; dom bro Ck ,, conbex social r000ni;e. hsi novo ser 
1 ornul 	W11 sovo seia orieÊa:ao 050j. nor e 

nen 	a c 	o-ora ? 	uis quc o trsb..lo do eiíipr 

podo cloii:uido nem menos nem mais do que o su temo do serviço 

e n.o foro dooe tivesse ao suas f.nçes aió as 22 horas,Hioair 

ortonto do hor.Sa'io dinrno no o fazendo , nem misto nem no -turno, 
rendo realizao em :ate do Ioiie,ii.as flOO 0015 O curoter de no-
t TiïO da J. h. . ur 73 2 22 , ijeso trabalho de coratí-r noturno 

€5 o realizado das 22 horas às 	horas do dia se- mie. 

Na verdme o )r6rio reclamante Tresiva servicos à noi 

à emr adora,h:, UitO tempo sem. se  reclruior dessa condino, 
confoyae provar—se—. !deuL.elLte , ira 0 i1iv. - . maio de dia, mas era 
devido a conccsso ou comi da eoiorsa,nada mais do une isto! 

A fnnça 20 . m 5;inador 	deoeuoishada à noite! 

C1 eropre 7.dor tem o direito de deslocar o trabalho do — 

aruu,do dentro do .ioririo, muro. melhor ateudjasnio e seria abo 
0 

o zo oein r io o fCo e, seoo vcj ' os e 0Lnn1O de ii 	rado 6 
lio heis citado por Arnaldo ussekind sis SUO obra: 

" A vontade do e ore dor €5, sob asse os soto, 	da so 
"horona. Afastada a transposiço do trabalho diurno pa 

"ra notn'no ,nu ou noutro pode o enHreu;ndor escoiier e 

avariar, livrmuent?d 2°o £10 rrio joc atende :uos in 

"teresses ouserioreo da, rroduo .hss.a faculdade 4 uma 
tt co3 -isequencia do roder diretivo atribuido à em rasa eia 
ufoce  do pr6 rio interse do roduçio. s ente o lei 

ou a convenoo coletivo com f32-ça de lei,podeie impor 

"limite a asse exercício." 

Confipurou—se, inteiramente ,uma despedida justa com um 

ato do iliru jdade, em d corrncia da ns Í€5 do rucILiuLante, clue sa-

bendo seu serviço à nuite,isndo trabal.iado à nu1t,neaa—oe ao-

ra a o fazer murs. irovocar essa situaç3o contra o :us ex )atroes 

udos e havidos como excelentes eïmre adores e jnando em outro 

lornal,baru, o ciu:l  oi levado,panha reuiUneraçao bera superior a 

que gaiihava,dondo a entender oe sais sair e urovocou tcia es:oa 

O. A. B. Saço de Golas Inscrições n.o 361 e 1055 
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Dividas bn.Lh6i no emi sbe.ii ie qae 	reolaaïite ilicorreu 
em desfdia, pie é a ne:.;lihncia, a 	voí uade revelada pelo empre- 

ado un, execuço de seus errcarfos. .or Ljue n10 podia trabalhar 

como dcvii Grabalhar ??? 1 ur jue maba1m vi . noite seis r ola-

mar ??? Como pafinador no sabia que o seu trabalho deve ser - 

feito noite ??? dh falta d3 conhecimento dc s dado inerente 

a préria profissuo, SUU11LLO candura ?'?? ou ixs fé ??? 

Há, até us ato de sito agem com a ii4ia Treconcebid 
do enir jado de causar prejuizos a empreadora,dIuersndo apinar 
o jornal muito ceao,deixaaao de sora as hi rias mais frescas, 

tirmdo o inters:e4 do leitor para com o jornal e "ipso faclo 

enfracpiecendo a paulicidade, desieteresemudo o n.uiciante e dan-

do como coes auïicia a aixa d filha de recebi cmi os ,levaiido a 

emresa a uma aflitiva siluasuo. 

indisciulinajo e insubordinado o obreiro ciue neo 
atende a iIJJS ordem de serviço a si diri: ida, :ara traualmar até 

as 22 horas. sendo ainda mais çue a inovacto do horários no foi 

ua ato decorrente a vo iad: di c r adora,ts-j,e six do chefe da 

of cica, ar melhoria dos serviço; prestados conforme rovar-se 

Li 

A eu rasa tem o emeropa o como dispensado pr in - 

dc1 açdo4 ao eerviço 	cesTs da sura sa se ter disposto a 
relear a jus a cmusa u aPi a diseensa,pare oferecer asi di-

nJieio ao reclmLa.nte es iriba-se, exclniv:mjente , mim omater de 

bundid da me sua e nunca ou rim. èxipncia le :aU 	:iajj 	a ue 
to é levidiim. judiciário entdc a no ativa é A)e se a receite, 

estrib:::de nu justa Cisma ara a des : e d i d a d de nad dever 

A emprasa eis indenizar o eui r ao,nJo poleclue fô 
se sua obrifaço ,sias pare cvi bar 	mal estar coas o resoale e 

ex ira u.ecilLl unte seria o mesmo fei o, eiireiaudo co o o recimesnn 

te referi4 o acarto na Justi:a 5sue ser feito,destro do birEi - 
do e da baixo. 

m l.  

a 

.. 

O. A. B. Seção de Goiás Inscrições n.o 361 e 1055 

1. 



DIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
ARTHUR E. S. RIOS 

ADVOGADOS 

ESCRITÓRIO: Rua 6, n.o 12, 1.° and. Sala 6 
Tal. 2398, Caixa Postal 151 

GOIÂNIA - Goiás 

—6- 
Ao o:rado no assiste razes eot seu 	Jjdo eiv:- Jo de 

- 
	 e de ard:L1osiJade 

.1 

Cois refrncia a tanade irn:,1uridade ,uinda que ±63 ' se 
devida,fioou rovsdo L  lo do oi• Lento de fio. 27 auc a nessia es 

té. incluido. sielo. eireoodor o, na re tmerçc a ençoda. 

din a oio a r6snio cartoira de trs;jalho do reclaïaonte 

isto o diz(irsnscriço) fio. 3U " estando incoioaorado Oi seus 
ve.nciïooiyL- os a taxa do insalutridade a) J . (Jaars. e Ir; soos 6 

( 	) i.rov o. incívoco de iso essa é a roro sia dO o ir d; 

eu •rs adora 

oco rov do suo o fuocionrjo o,  eu o diroito de 

jsrte do sou teLipo, ondo—se ea vista e desciooroi anoto do LrIQ 

472 	1 9  da  

co rovodo (UC deu duitao )lena, :srai e rasa,pa- 

ro todos os edoi_tc s ie»;ais (fio. 16) , otndo dHule se:.orid o 	co 

a :-3rViOo da co. se adoro. do roci ante e duando j( tinha dirci. 

to )leno o indenizaçott,eoio nessa fOL se ou te]LDo de serviço t: 

aoha: uoo 4anc dis nces e sois dias.. 

foi cousrvada cjue a taxa de ins aiubridade estava incl 
da eu s:uo veLosueiLos, 

Coreferncjp. as iraascrjo3os fedians seio no ore sotror 

(00 rocte. r6. aos acrdos irieroiiodicois nada nos eeioos 

de oti1 par o procosado eu tola. 

1$ rolo Que ainda isais ;rovoré, :de a declar 5Zo de iu r: 
dcclncia ar. o reoluo ço. 

oiania,29 de janeiro de 1964. 

2.r0ifrtuur fios—adv 

O. A. B. Seção de GoIás Inscrições n.o 361 e 1055 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATA DE AUDIECIA NO PROCESSO DE RRCLAMAÇO N 32/63 

Aos dezenove dias do ms de fevereiro do ano de mil novecen 

tos e sassente e quatro, nesta cid.ade de Goiânia, Ls lLi horas, 

estando aberta a audincia desta Junta de Conci1iag.o e Julga-

mento desta Capital, na sala de audincias, . Praça Cívica, n. 

9, com a presença do Sr, Juiz Presidente Suplente, Dr. Messias 

de Souza Costa e dos vogais que abaixo assinam, foram, por or-

dem do Sr. Presidente, apregoados os litigan:os JOSÉ ALTES DE 

FREITAS, reclamante e J. CNARA & IRNOS S.A., reclamado>_- 

Presentes as partes o reclamante ecompanhado de - 	edvo;ad 

Dr. Victor Goncales e o reclamado na res 	deíeu advogado, 

ur. Arthur Rios, e em prosseguimento a audana antr,,xoi 

pelo Sr. Juiz Presidente, proposto aos 

da audincia, e tendo votado 	 o,,Z(cou mar- 

cada nova audincia, para /  di -íl .o, rro4 mÇ as 12 hora 

::°;: 
Oficial de Uubtiqa, 	v ei 	 ata, que vaí aada pe 

lo Sr. Juiz Presidente 	e os S. Vogais. 

iident& 

s I~Vme dores 

Vogal dosp ëgaJ 
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ARTHUR EDMUNDO DE SOUZA RIOS 
Advocacia 

no.Sr, iresidente da J.C.J. da Justiça do Traba1ho,rn Go:inia 

T I  ,.c 

J. - JCJ DE ooÂiÂ 

, 	JUSTÇ\ DO TRLHO 

/ 	Q infra assinado,Jos AJves dereitas,ree1a- 

m$nte»contra a firna "TCiart e------ - / 1'" - ---------- -  

trv!o,etc.,or anos de trabrio na meria firaia,vem,respeitosamente 

requerer a V.Exa deoistncia da rec1ainaço aresentada por ter en-

trado em composiç.o amive1 com a reclamada,dando o c.so por encer 

rado para todos os efeitos, 

Goinia,22 de fevereiro de 

k 
FJosé ALves de i?reitas 

1 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATA.?ESFT'TflIA 7,7  OdC0S 5:, REOL . 1»IcON 0 .2/ 

Aos 	nte e oint dies do ei5s de fevereiro doy ano de 

mil novecri os e sessenta e quetre, nesta cidode de Ooinita, cs 

12 horas e 30 minutos, estando aberta 	a incLc da Junto de 

ConcilLeco e Julgam nto desta ctd.ad, no sTa de auc 5ancis, 

'. Fraca Gívica, n2 9, coei a pre sonsa do Sr. Juiz Presidente eec 

exerJcic, Dr. Messias do Souza Coste e de's vogais que abaixo 

assinem, foram, nor ordem do Sr. Juiz Presidente, ar'csoscccdos :an' 

Itt ignts J SÉ ALVEO 55 F0010a0, reclamante e J. 	.0R0 A 10- 

NOS S 0 A 0 , reclanodo. 

Ausentes es partes, foi lido o ro:uerirconto cio  

dcs autos. À vista do que foi requerido, o Dr. Juiz PresJdnte 

prop6s aos Sos. vocais a bomologaço da desstncia requerida e, 

tendo votado amhos nrcteriu de ac6rdo com o vencido, a seguinte 

de e Ie e 

oo depois da resoectiva hornolcasio e q ue ocorrem 

fito loqeis d desistercia. 

JOSÉ ALVOS 5ei  FOEITeO, tende reclemado contra O. C 

A IRMOS S.A., desiste da reciamaço. Sendo a desistncia 

direito que assiste ao reclsxcante para fazer cessar e Lnstncia 

cuja iiistauraç o provocou e devendo ser a mesma homologada na - 

forma da Lei: 

	

RESOLVE a Junta de 0oncilao 	 Goi 

nia, por unntnidade, homologar a desis1ada/$clamaeo ar-

mulada por JOSÉ ALVES DE FREITuS coíJ, clzm A A. 

a fim ao qoamesma :

oda  a/
17 	

valor 

E, para 

oficial de Justiça, lavr 	eente ta que vai assine.da pelc 
/ 

IiE. Juiz Presidente e pelos Srs vps. 	 7 

	

A1LL 	- 
J LJ 

, 

V'l c ja,doree 



P1 C.  

Certií'lco que nesta deta l  netificuei 

rec1msnte e e pdvegede do red1rnado, da decise proeriü per 

esta Junta, nestes autns.. 
Goiania, 5 	marce de 1961 
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